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DISPÕE SOBRE: DÁ DENOMINAÇÃO À 
QUADR4, QUE ESPECIFICA; E DÁ OUTRAS 
PROVIi>ÊNCIAS . 

. . . FAÇO SABER, que a Câmara do MunicJpio de 
Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES VICENTE, ha qúalidade de Prefeito Municipal, 
sanéiono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 °. Fica denominada "Quadra Suellen Santana de 
Souza" a quadra que será construída ha Rua Pará, defronte ao hº 200, nas proximidades da Escolà 
Estadual Albino Fiore, no bairro Nova Era, em Caieiras. 

§ lº. Da placa indicativa deverá constar "Quadra 
Suellen Santana de Souza". 

§ 2°. A biografia da homenageada integrará a presente 
Lei. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 5.997, de 22 de 
fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 04 de março de 2024. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de 
março de 2024. Eu, ---:7c._-~ G riel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 
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